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Vistos, etc.

Acolho a emenda a inicial (movimento Projudi 20.1) que passa a fazer parte integrante do pedido.

Considerando-se as alegações coligidas, determino seja o Município de Curitiba intimado, para querendo

se manifestar no prazo de 72 horas, quanto ao pedido liminar, garantindo-lhe desde já oportuna

apresentação de informações, após a análise do pleito liminar.

Com a manifestação, retornem conclusos.

Curitiba, 11 de junho de 2018.

 

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE

Juíza de Direito
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